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EDITAL Nº 016/2009 
 
 
A Diretora do Departamento de Registros Acadêmicos da Universidade Federal de Pelotas, Profª. 

Rozane da Silveira Alves, informa as datas em que serão realizadas as chamadas para preenchimento das 

vagas remanescentes dos aprovados no Processo Seletivo Vestibular Inverno 2009. Serão chamados os 

candidatos, conforme ordem de classificação, até que sejam preenchidas as vagas. O horário do início da 

chamada para cada curso está especificado no quadro a seguir e a chamada será feita oralmente. 

 

1. CRONOGRAMA DE MATRÍCULA 
 
Local: Prédio da Faculdade de Direito 

   Praça Conselheiro Maciel n° 215. Pelotas/RS 
 

DATA HORA CURSO 
Poderão ser 

chamados candidatos 
com classificação de: 

Nº Vagas 
 

Bach. em Antropologia – 
Hab. Antropologia Social 

31° a 42° 4 

Bach. em Antropologia – 
Hab. Arqueologia 

21° a 26° 1 
13:30 

Pedagogia 51° a 71° 1 

Engenharia Geológica 34° a 54° 3 

Curso Sup. Tec. em Gestão 
Ambiental 

41° a 49° 2 
14:30 

Curso Sup. Tec. em 
Agroindústria 

41° a 61° 1 

Meteorologia 36° a 54° 4 

Matemática 41° a 61° 4 15:30 

Química Industrial 36° a 56° 4 

História (Bacharelado) 51° a 71° 7 

Geografia - Bacharelado 41° a 51° 1 

16/09/2009 

16:30 

Museologia 31° a 50° 1 

Medicina Veterinária 61° a 126° 21 

Agronomia 89° a 109° 1 13:30 

Zootecnia 36° a 56° 1 

Administração 36° a 66° 11 

Arquitetura e Urbanismo 31° a 51° 6 14:30 

Ciência da Computação 41° a 61° 5 

Enfermagem e Obstetrícia 48° a 78° 9 

Nutrição 46° a 66° 5 

17/09/2009 

15:30 
Licenciatura em Dança – 
Hab. em Dança-Teatro 

41° a 44° 1 

 
 
2. PERDERÁ O DIREITO À VAGA NA UFPEL: 
 
- O candidato que não comparecer no horário e local estipulado para a matrícula ou não se fizer representar; 
- O candidato que entrar com processo administrativo e este for indeferido. 



 
3. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA NA UFPEL SÃO OS 
SEGUINTES: 

 
- Uma foto 3x4 atual e de frente;  
- Cópia simples da Carteira de Identidade atualizada (candidato deverá ter acima de 15 anos na data de 
emissão); 
- Cópia simples do Título de Eleitor; 
- Cópia simples do CPF; 
- Cópia simples de documento que comprove estar em dia com o serviço militar; 
- Cópia simples de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso; 
- Original ou cópia autenticada do Histórico Escolar do Ensino Médio; 
- Original ou cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, ou cópia autenticada do 
Diploma de Ensino Médio, ou cópia autenticada de diploma de curso de graduação. 

- Parecer da equivalência de estudos da Secretaria da Educação, para candidatos que tenham realizado 
estudos equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em parte, no exterior; 
- Os documentos estrangeiros deverão ser autenticados pela Autoridade Consular Brasileira, no país de 
origem, e acompanhados da respectiva tradução oficial, caso necessário (Língua diferente do Português ou 
Espanhol); 
- Cópia autenticada do passaporte e visto de permanência no Brasil, ou da carteira nacional de estrangeiro 
em se tratando de candidato estrangeiro. 

 
OBS: O candidato participante do Programa Universidade para todos – PROUNI, só poderá efetuar matrícula 
no Curso referente a este processo seletivo, mediante desistência do curso anterior e assinará uma 
declaração de que não possui nenhum vínculo com Instituições de ensino na modalidade citada acima. 

 
4. DA MATRÍCULA: 
 
4.1 A matrícula poderá ser realizada: 
4.1.1 No caso de estudantes menores: 
- pelo próprio candidato; 
- pelo pai ou pela mãe ou por representante legal com comprovação através de documento com foto; 
- por terceiros, através de procuração com firma reconhecida em cartório. 
4.1.2 No caso de estudantes maiores: 
- pelo próprio candidato; 
- pelo pai ou pela mãe ou por terceiros, todos através de procuração com firma reconhecida em cartório. 
 
4.2 As vagas determinadas no Edital serão preenchidas por meio de chamada oral, a se realizar no dia e 
horário estipulado acima, entre os candidatos que estiverem presentes. Aqueles que, no momento da 
chamada oral, não comparecerem ou não se fizerem representar, perderão o direito à vaga. 
 
O NÃO CUMPRIMENTO DAS INSTRUÇÕES DESTE EDITAL EM SUA ÍNTEGRA ACARRETARÁ A NÃO 
REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA E A PERDA DE VAGA DO CANDIDATO NA UFPEL. 
 

 
 

Pelotas, 13 de setembro de 2009. 
 

 
Profª Rozane da Silveira Alves 

Diretora do Departamento de Registros Acadêmicos 
 

Profª Eliana Póvoas Pereira Estrela Brito 

Pró-Reitora de Graduação 


